
Nº 55, quinta-feira, 20 de março de 2008 1 3ISSN 1677-7042

84.73 Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a
máquinas e aparelhos dos Códigos 8470.2, 8470.50.1, 84.71, 8472.90.10,
8472.90.2, 8472.90.30, 8472.90.5 e 8472.90.9, desde que tais máquinas e apa-
relhos estejam relacionados neste Anexo.

8479.50.00 Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, desde que incorporem
unidades de controle e comando baseadas em técnicas digitais.

8501.10.1 Motores de passo.
8504.40.40 Equipamentos de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou "no break"), desde

que baseados em técnica digital.
85.07 Acumuladores elétricos próprios para máquinas e equipamentos portáteis dos

Códigos 84.71, 85.17 e 85.25, relacionados neste Anexo, e aqueles próprios para
operar em sistemas de energia do Código 8504.40.40.

8 5 11 . 8 0 . 3 0 Ignição Eletrônica Digital.
85.17 Aparelhos telefônicos e outros aparelhos para transmissão ou recepção de voz,

imagens ou outros dados, baseados em técnica digital, exceto os aparelhos dos
Códigos 8517.12.1, 8517.12.90, 8517.18.10, 8517.18.9 (salvo os terminais de-
dicados de centrais privadas de comutação), 8517.62.95, 8517.62.96, 8517.62.99
e 8517.69.00.

8523.5 Suportes Semicondutores.
8525.50
8525.60

Aparelhos transmissores (emissores) e aparelhos transmissores (emissores) in-
corporando um aparelho receptor, desde que baseados em técnica digital.

85.26 Aparelhos de radiodetecção, radiosondagem, radionavegação e radiotelecoman-
do, baseados em técnicas digitais.

8528.41 Monitores com tubo de raios catódicos dos tipos utilizados exclusiva ou prin-
cipalmente com uma máquina automática para processamento de dados da Po-
sição 84.71, desprovidos de interfaces e circuitarias para recepção de sinal de
rádio freqüência ou mesmo vídeo composto.

8528.51 Outros Monitores dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente com uma
máquina automática para processamento de dados da Posição 84.71, desprovidos
de interfaces e circuitarias para recepção de sinal de rádio freqüência ou mesmo
vídeo composto.

8529.90.1 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos
dos Códigos 8525.50 e 8525.60.

8529.90.20 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos
dos Códigos 8528.41 e 8528.51.

8530.10.10 Aparelhos digitais, para controle de tráfego de vias férreas ou semelhantes.
8530.80.10 Aparelhos digitais, para controle de tráfego de automotores.

85.31 Aparelhos digitais de sinalização acústica ou visual.
8532.21.1
8532.23.10
8532.24.10
8532.25.10
8532.29.10
8532.30.10

Condensadores elétricos próprios para montagem em superfície (SMD).

8533.21.20 Resistências elétricas próprias para montagem em superfície (SMD).
8534.00.00 Circuitos impressos multicamadas e circuitos impressos flexíveis multicamadas,

próprios para as máquinas, aparelhos, equipamentos e dispositivos constantes
deste Anexo.

8536.50 Interruptor, seccionador, e comutador, digitais.
8536.90.30 Soquetes para microestruturas eletrônicas.
8536.90.40 Conectores para circuito impresso.
8537.10.1 Comando numérico computadorizado.
8537.10.20 Controlador programável.
8537.10.30 Controlador de demanda de energia elétrica.
8538.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados, des-

tinados aos aparelhos dos Códigos 8536.50, 8537.10.1, 8537.10.20 e
8537.10.30.

85.41 Diodos, transistores e dispositivos semelhantes semicondutores; dispositivos fo-
tossensíveis semicondutores, incluídas as células fotovoltaicas, mesmo montadas
em módulos ou em painéis; diodos emissores de luz; cristais piezelétricos mon-
tados.

85.42 Circuitos integrados eletrônicos.
85.43 Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, baseados em técnicas di-

gitais, exceto as mercadorias do segmento de áudio, áudio e vídeo, lazer e
entretenimento, inclusive seus controles remotos.

8544.70 Cabos de fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas individualmente.
9001.10 Fibras ópticas, feixes e outros cabos de fibras ópticas.

9013.80.10 Dispositivos de cristais líquidos (LCD).
90.18 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, ba-

seados em técnicas digitais.
90.19 Aparelhos de mecanoterapia, de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossol-

terapia, respiratórios de reanimação e outros de terapia respiratória, baseados em
técnicas digitais.

9022.1 Aparelhos de Raios X, baseados em técnicas digitais, próprios para uso médico,
cirúrgico, odontológico ou veterinário.

9022.90.90 Partes e acessórios dos aparelhos de Raio X relacionados neste Anexo.
9025.19.90 Termômetro industrial microprocessado.

90.26 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão, do nível, da pressão
ou de outras características variáveis dos líquidos ou gases, baseados em técnicas
digitais.

90.27 Instrumentos e aparelhos para análise física ou química, baseados em técnicas
digitais.

90.28 Contadores de gases, líquidos ou de eletricidade, incluídos os aparelhos para sua
aferição, baseados em técnicas digitais.

90.29 Outros contadores baseados em técnicas digitais.
90.30 Osciloscópios, analisadores de espectro e outros instrumentos e aparelhos para

medida ou controle de grandezas elétricas, baseados em técnicas digitais.
90.31 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, baseados em técnicas

digitais.
9032.89 Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle automáticos, baseados em

técnicas digitais.
9032.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados.

ANEXO II

Relação de produtos excluídos da isenção ou redução do IPI (art. 2º, § 2º)

Produtos dos segmentos de áudio; áudio e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem
tecnologia digital, que não são considerados bens de informática e automação

NCM P R O D U TO
8443.39 Aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de ter-

mocópia.
85.19 Aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos de

gravação e de reprodução de som.
85.21 Aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um

receptor de sinais videofônicos.
85.22 Partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente des-

tinados aos aparelhos das Posições 85.19 e 85.21.
85.23 Discos, fitas, dispositivos de armazenamento não-volátil de dados à base de se-

micondutores e outros suportes para gravação de som ou para gravações seme-
lhantes (exceto os produtos do Código 8523.52.00), mesmo gravados, incluídos as
matrizes e moldes galvânicos para fabricação de discos.

8525.80 Câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo.
85.27 Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num mesmo invólucro

com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio.
85.28 Monitores e projetores que não incorporem aparelho receptor de televisão (exceto

os produtos dos Códigos 8528.41e 8528.51); aparelhos receptores de televisão,
mesmo que incorporem um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de
gravação ou de reprodução de som ou de imagens.

85.29 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos
das Posições 85.27e 85.28 (exceto dos produtos dos Códigos 8528.41e 8528.51);
partes de câmeras de televisão, de câmeras fotográficas digitais e de câmeras de
vídeo.

85.40 Tubos de raios catódicos para receptores de televisão.
90.06 Câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de

luz-relâmpago ("flash"), para fotografia.
90.07 Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de

reprodução de som incorporados.
90.08 Aparelhos de proje?o fixa; câmeras fotográficas, de amplia?o ou de redu?o.

91 Aparelhos de relojoaria e suas partes.
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ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE OFICIAIS PARA 2008

LEI DE FIXAÇÃO DE EFETIVOS

P O S TO S
QUADROS

GENERAIS SUB TOTAL SUPERIORES INTERMEDIÁRIOS
E SUBALTERNOS

SUB TOTAL TO TA L

TB MB BR CEL TCEL MAJ CAP 1TEN 2TEN
I - OFICIAIS DE CARREIRA

AV I A D O R E S 7 20 35 62 246 434 460 320 580 226 2.266 2.328
ENGENHEIROS - 1 4 5 27 25 45 85 180 - 362 367
INTENDENTES - 1 5 6 105 167 140 11 3 223 70 818 824
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DECRETO No- 6.406, DE 19 DE MARÇO DE 2008

Distribui o efetivo de oficiais dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa da
Aeronáutica, em tempo de paz, a vigorar em 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 2o da Lei no 11.320, de 6 de julho de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o O efetivo de oficiais dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica em
tempo de paz, a vigorar no ano de 2008, obedecerá ao disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo,
anexa a este Decreto.

§ 1o A Tabela de Distribuição do Efetivo referenciada no caput servirá como base para a
aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e para o
conseqüente cálculo da quota compulsória.

§ 2o O Comandante da Aeronáutica baixará os atos complementares para a execução deste
Decreto.

Art. 2o Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Defesa para alterar em até vinte por
cento a distribuição dos efetivos de oficiais superiores, intermediários e subalternos de que trata o anexo
a este Decreto, respeitando os limites, por círculo de oficiais superiores ou intermediários e subalternos,
estabelecidos na lei que fixa os efetivos do Comando da Aeronáutica em tempo de paz.

Parágrafo único. A competência de que trata o caput poderá ser subdelegada ao Comandante da
Aeronáutica.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de março de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
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MÉDICOS - 1 4 5 27 65 80 193 361 - 726 731
D E N T I S TA S - - - - 5 51 61 67 99 - 283 283
FA R M A C Ê U T I C O S - - - - 5 18 30 35 38 - 126 126
I N FA N TA R I A - - 1 1 22 60 85 36 98 30 331 332
ESP. AVIÕES - - - - - 2 23 61 51 11 148 148
ESP. COMUNICAÇÕES - - - - - 2 21 60 61 12 156 156
ESP. ARMAMENTO - - - - - 1 20 29 30 11 91 91
ESP. FOTOGRAFIA - - - - - 0 8 18 23 5 54 54
ESP. METEOROLOGIA - - - - - 0 18 35 36 2 91 91
ESP. CTA - - - - - 2 9 35 42 10 98 98
ESP. SUP. TÉCNICO - - - - - 0 0 30 48 9 87 87
ESP. AER. (QOEA) - - - - - - - 152 390 313 855 855
S U B TO TA L 7 23 49 79 437 827 1.000 1.269 2.260 699 6.492 6.571

II - OFICIAIS TEMPORÁRIOS
COMPLEM. (QCOA) - - - - - - - - 445 440 885 885
S U B TO TA L - - - - - - - - 445 440 885 885

T O T A L 7 23 49 79 437 827 1.000 1.269 2.705 1.139 7.377 7.456

<!ID984046-0>

DECRETO DE 19 DE MARÇO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Acácia", situado no Município de
Centro Novo do Maranhão, Estado do Ma-
ranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Acácia", com área
registrada de mil, novecentos e sessenta e cinco hectares, quarenta e
nove ares e setenta e oito centiares, e área medida de mil, novecentos
e cinqüenta e oito hectares, dezessete ares e oitenta e quatro centiares,
situado no Município de Centro Novo do Maranhão, objeto da Ma-
trícula no 189, Ficha 01, Livro 2-A5, do Cartório de Registro de
Imóveis do Ofício Único da Comarca de Carutapera, Estado do Ma-
ranhão (Processo INCRA/SR-12/no 54235.000183/2006-32).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de março de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 19 DE MARÇO DE 2008

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

ADMITIR

a Capitão QCO LILIAN JONARA GOULART GERTRUDES no
Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do
Mérito Militar, no grau de Cavaleiro.

Brasília, 19 de março de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 19 DE MARÇO DE 2008

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

ADMITIR

o Senhor JOSÉ ANTÔNIO TEIXEIRA MARCONDES no Corpo de
Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar, no grau de Ca-
valeiro.

Brasília, 19 de março de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 19 DE MARÇO DE 2008

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

PROMOVER

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar as
seguintes personalidades:

AO GRAU DE GRÃ-CRUZ
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

AO GRAU DE GRANDE-OFICIAL
Almirante-de-Esquadra MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS
S A N TO S .

Brasília, 19 de março de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

dia 13 - procedente de Andrews, Estados Unidos da América, pouso
em Brasília e destino a Salvador; e

dia 14 - decolagem de Salvador e destino a Santiago, Chile;

2) República da França:

- aeronave tipo C-160, pertencente à Força Aérea daquele País,
em missão de transporte de material, com a seguinte programação:

dia 16 de março de 2008 - procedente de Dakar, Senegal, pouso em
Fortaleza;

dia 28 de março de 2008 - decolagem de Fortaleza e destino a Caiena,
Guiana Francesa;

dia 31 de março de 2008 - procedente de Caiena, pouso em Fortaleza; e

dia 1o de abril de 2008 - decolagem de Fortaleza e destino a Dakar;

3) República da Bolívia:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de março de 2008:

dia 17 - procedente de La Paz, Bolívia, e destino à Cidade do
Panamá, Panamá; e

dia 25 - procedente da Cidade do Panamá e destino a La Paz;

4) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo C-37A, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte do Comandante do Comando de Dou-
trina e Treinamento do Exército daquele País e comitiva, com a
seguinte programação, no mês de março de 2008:

dia 24 - procedente de Hampton, Estados Unidos da América, pouso
no Rio de Janeiro;

dia 26 - decolagem do Rio de Janeiro e destino a Santiago, Chile; e

dia 29 - procedente de Santiago e destino a Miami, Estados Unidos da
América;

5) República Federal da Alemanha:

- aeronave tipo CL-60, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga e treinamento de tripulação,
com a seguinte programação, no mês de abril de 2008:

dia 12 - procedente de Dakar, Senegal, pouso em Recife; e

dia 14 - decolagem de Recife e destino a Caiena, Guiana Francesa.

Homologo e autorizo. Em 19 de março de 2008.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO

E NORMALIZAÇÃO
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DESPACHO DO DIRETOR

Entidades: AR AASP SRF e AR IMESP SRF, vinculadas à AC
Imprensa Oficial SP SRF.
Processo: 00100.000453/2005-21

Defere-se o pedido de autorização, formulada pela AC SRF ,
para realização de serviços de auditoria independente pela empresa
Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., a serem realizados nas
AR AASP SRF e AR IMESP SRF, conforme Parecer CGAF ITI
028/2008 e CGAF ITI 029/2008, nos termos do item 7 do DOC-ICP-
08 da ICP-Brasil. Publique-se. Em 19 de março de 2008.

PEDRO PINHEIRO CARDOSO
Substituto
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

Nº 133, de 19 de março de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Memorando de Entendimento entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República de
Moçambique na Área de Biocombustíveis, celebrado em Brasília, em
6 de setembro de 2007.

Nº 134, de 19 de março de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Memorando de Entendimento entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Suécia
sobre Cooperação na Área de Bioenergia, Incluindo Biocombustíveis,
celebrado em Estocolmo, em 11 de setembro de 2007.

Nº 135, de 19 de março de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado
da Defesa e das Relações Exteriores, relativa ao aumento do efetivo
do contingente brasileiro na Missão de Estabilização das Nações
Unidas no Haiti (MINUSTAH).

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 142, de 14 de março de 2008. Sobrevôo no território nacional de
aeronaves militares pertencentes aos países abaixo relacionados:

1) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo C-40 (Boeing 737-700), pertencente à Força
Aérea daquele País, em missão de transporte da Secretária de Estado
daquele País e comitiva, com a seguinte programação, no mês de
março de 2008:

Presidência da República
.




